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PROJETO DE LEI Nº 064-GAB.PREF/2024                          Guajará-Mirim (RO), 29 de maio de 2024. 

 

“ESTABELECE A RECOMPOSIÇÃO SALARIAL 
DOS TRABALHADORES FARMACÊUTICO, 
LEGALMENTE HABILITADOS E NO EXERCÍCIO 
DA PROFISSÃO FARMACÊUTICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 

MARINICE GRANEMANN, PREFEITA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, no uso de suas 

prerrogativas e atribuições contidas no artigo 58 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM APROVA e ela sanciona a seguinte 

 

LEI  

Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Guajará mirim, recomposição salarial dos 

trabalhadores Farmacêutico legalmente habilitados e no exercício da profissão no valor de R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais).  

Parágrafo único – Para efeito desta lei, farmacêuticos são os profissionais formados em instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC – e devidamente inscritos nos quadros do 

Conselho Regional de Farmácia do Estado Rondônia– CRF/RO, ou afins, aprovados em concurso 

público ou Processo Seletivo para ingresso na carreira do quadro de saúde do Município.  

Art. 2º – Os valores, segundo o que dispõe o caput serão estabelecidos de acordo com a jornada de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, englobando ainda a responsabilidade técnica, quando o 

salário base será acrescido do adicional de responsabilidade técnica (RT) no valor correspondente a 

25% (vinte e cinco por cento) do salário Base. 

Parágrafo único – O farmacêutico substituto receberá o mesmo salário base do farmacêutico 

responsável técnico. 

Art. 3º – O reajuste salarial de que trata está inserida, nos mesmos critérios adotados ao 

funcionalismo público municipal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Palácio Pérola do Mamoré, 29 de maio de 2024. 

 
 
 
 

 
MARINICE GRANEMANN 

Prefeita Municipal 
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